LEI Nº 918,  DE 10/12/84

Altera disposições da Lei nº 725, de 30 de Junho de 1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Timóteo) e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. Os artigos 3º, 6º, 7º, 13 e 96 da Lei nº 725, de 30 de junho de 1980, passarão a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. Cargo é o conjunto de deveres, atribuições e responsabilidade cometido a uma pessoa, criado por lei, com denominação própria, número certo e vencimento específico.

Art. 6º. Classe é o agrupamento de cargos da mesma natureza funcional e grau de responsabilidade, substancialmente idênticos quanto ao grau de dificuldade e responsabilidade para o seu exercício, com denominação e faixa de vencimentos próprias.

§ 1º. As atribuições e responsabilidades pertinentes a cada classe serão descritas em regulamento, incluindo entre outras as seguintes indicações: denominação de classe, descrição sintética, exemplos típicos de tarefas, qualificação mínima para o exercício do cargo e, se for o caso, requisito legal ou especial.

§ 2º. É vedado atribuir ao funcionário encargos ou serviços diversos de sua carreira ou cargo, ressalvadas as comissões legais ou designações especiais de atribuição do Prefeito.

Art. 7º. Quadro é o conjunto de cargos, classes, carreiras e grupos de atividades.

Art. 13. Os cargos públicos municipais serão providos por:

I – nomeação;

II – progressão vertical;

III – acesso;

IV – transferência;

V – reintegração;

VI – reversão;

VII – aproveitamento.

Art. 96. A Vacância de cargo ocorrerá por:

I – exoneração;

II – demissão;

III – progressão vertical;

IV – acesso;

V – transferência;

VI – aposentadoria;

VII – possuem em outro cargo;

VIII – falecimento.

§ 1º. Dar-se-á a exoneração:

I – a pedido do funcionário;

II – de ofício, quando se tratar de cargo em comissão, ou quando o funcionário não entrar em exercício no prazo legal;

III – quando, mediante verificação na forma do art. 18, não forem satisfeitas as condições do estágio probatório.

§ 2º. A demissão será aplicada como penalidade e deverá ser precedida de processo disciplinar.

Art. 2º. Ficam revogados os artigos 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33, que tratam da promoção por antiguidade e merecimento dos funcionários efetivos.

Parágrafo Único. Dentro de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o Prefeito Municipal regulamentará, por Decreto, o regime de progressão e acesso dos Funcionários Públicos do Município de Timóteo.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 10 de  dezembro  de 1.984; 20º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

